
Excelentíssima Senhora Presidente,

GREGÓRIO  CASAGRANDE, Vereador  infra-assinado,  na
forma regimental,  apresenta  INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, EMERSON RODRIGO CAMARGO, a fim de que determine junto ao
setor  competente  dessa  municipalidade,  a  demarcação  de  vagas  de
estacionamento  prioritária  a  deficientes  físicos,  na  Av.  Pintos,  trecho
compreendido  entre  a  rua  Professor  Osvaldo  Martins  Cruz  com a  rua  Rui
Barbosa.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária devido, a referida avenida ser

umas  das  principais  do  centro  comercial,  inclusive  tendo  nas  suas

proximidades,  loja  especializada  em  produtos  para  este  público,  além  de

farmácias  e  demais  comércios  e  não  haver  vagas  prioritários  para  os

deficiêntes físicos.

Jaboticabal, 16 de junho de 2021.

GREGÓRIO CASAGRANDE

Vereador - SOLIDARIEDADE 
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